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CNPJ Técnico – Entenda quem precisa se cadastrar até 31/07/2026
1. PIS e Cofins em 2026 e a regra do destaque a partir de 1º de agosto
Em 2026, o PIS e a Cofins continuam a ser apurados e recolhidos normalmente, nos regimes cumulativo e não cumulativo. A novidade do ano é a convivência com a CBS e o IBS, instituídos pela Lei Complementar nº 214/2025: durante 2026 esses tributos são cobrados (em verdade demonstrados) em caráter de teste, com alíquotas de 0,9% (CBS) e 0,1% (IBS), nos termos do art. 348 da LC 214/2025, ficando dispensado do recolhimento o contribuinte que cumprir as obrigações acessórias.
A partir de 1º de agosto de 2026 passa a valer a regra do destaque: os documentos fiscais eletrônicos deverão indicar a CBS e o IBS em campos próprios, conforme o Decreto nº 12.955/2026, que regulamenta a CBS, e a Resolução CGIBS nº 6, de 30 de abril de 2026. 
É esse destaque que alimenta a apuração assistida e pressupõe a correta identificação de cada contribuinte nos sistemas da Receita Federal e do Comitê Gestor – daí a exigência cadastral objeto deste parecer. 
O quadro abaixo resume a transição, inclusive quanto às reduções e benefícios possíveis para 2027 e 2028:
	Período
	PIS/Cofins
	CBS
	IBS

	Jan a jul/2026
	Apuração normal
	Teste (0,9%), sem destaque obrigatório
	Teste (0,1%), sem destaque obrigatório

	A partir de 1º/8/2026
	Apuração normal
	Destaque obrigatório no documento fiscal
	Destaque obrigatório no documento fiscal

	2027
	Extintos
	Alíquota cheia, substitui PIS/Cofins
	Alíquota de teste estadual/municipal

	2027 e 2028
	—
	Reduções e benefícios conforme regulamentação
	Transição gradual até 2033


2. O que é o “CNPJ Técnico”
“CNPJ Técnico” é um nome informal, que não consta da legislação. 
Trata-se da inscrição no CNPJ exigida da pessoa física contribuinte do IBS e da CBS a partir de julho de 2026, conforme orientação conjunta da Receita Federal e do Comitê Gestor do IBS. 
Sua finalidade é exclusivamente cadastral e operacional: identificar o contribuinte nos sistemas de apuração assistida e na emissão de documentos fiscais eletrônicos, em especial a NFS-e Nacional.
A inscrição não transforma a pessoa física em pessoa jurídica: não altera sua natureza jurídica, não cria empresa nem a equipara a pessoa jurídica para fins de IRPJ, CSLL ou obrigações societárias. 
É apenas um número de identificação fiscal vinculado ao CPF.
3. Quem precisa se cadastrar até 31/07/2026
É obrigatória a inscrição para quem for contribuinte do IBS/CBS no regime regular. 
Quando a pessoa física atua sob o CPF, o que a enquadra como contribuinte do IBS e da CBS não é a forma jurídica, mas a natureza da atividade. Será contribuinte do regime regular a pessoa física que fornecer bens ou serviços no desenvolvimento de atividade econômica, de modo habitual ou em volume que caracterize atividade econômica, ou de forma profissional, ainda que a profissão não seja regulamentada. 
Operações isoladas e sem habitualidade – como a venda eventual de um bem de uso pessoal – não a transformam em contribuinte.
É o que estabelece o art. 21 da LC 214/2025: 
“Art. 21. É contribuinte do IBS e da CBS: I – o fornecedor que realizar operações: a) no desenvolvimento de atividade econômica; b) de modo habitual ou em volume que caracterize atividade econômica; ou c) de forma profissional, ainda que a profissão não seja regulamentada (...). § 1º O contribuinte de que trata o caput deste artigo é obrigado a se inscrever nos cadastros relativos ao IBS e à CBS.”
A própria LC 214/2025 exclui da condição de contribuinte o nanoempreendedor:
Nos termos do art. 26 da LC 214/2025, é nanoempreendedor a pessoa física com receita bruta anual inferior a 50% do limite de enquadramento do MEI – hoje, R$ 40.500,00 – que não tenha optado por esse regime; o nanoempreendedor não é contribuinte do IBS e da CBS.
O quadro abaixo resume as situações mais comuns:
	Situação da pessoa física
	Contribuinte do IBS/CBS?
	CNPJ até 31/7/2026?
	Documento fiscal

	Receita anual inferior a R$ 40.500, sem opção pelo MEI (nanoempreendedor)
	Não
	Não
	Dispensada de NFS-e; o RPA segue válido para o tomador

	Receita anual igual ou superior a R$ 40.500, sem MEI
	Sim (regime regular)
	Sim
	NFS-e Nacional

	MEI
	Regime próprio do Simples Nacional
	Já possui CNPJ
	Regras do MEI

	Produtor rural PF com receita até R$ 3,6 milhões/ano
	Não (não contribuinte)
	Facultativo (modelo Redesim já em uso)
	Conforme regras próprias


4. Onde e como fazer a inscrição
A inscrição é feita pelo canal ordinário do CNPJ: o Coletor Nacional da Redesim (gov.br/Receita Federal), com natureza jurídica específica de pessoa física contribuinte – mesmo modelo já adotado para o produtor rural pessoa física, em que a Redesim atribui o CNPJ vinculado ao CPF. Essa inscrição vale automaticamente como cadastro unificado para a CBS (Receita Federal) e para o IBS (Comitê Gestor), sem inscrição estadual ou municipal adicional.
O detalhamento operacional (código de natureza jurídica e eventos do coletor) ainda depende de ato da Receita Federal; vale acompanhar a página “Orientações 2026” no portal da Receita.
5. O prestador de serviços autônomo precisa de CNPJ?
Em regra, não. O autônomo sem vínculo de emprego, com receita anual inferior a R$ 40.500,00 e sem opção pelo MEI, é nanoempreendedor: não é contribuinte, não recolhe IBS/CBS e não precisa de CNPJ nem de nota fiscal; o RPA segue válido para o tomador. Acima desse limite, sem MEI, passa ao regime regular, com inscrição obrigatória até 31/07/2026 e emissão de NFS-e Nacional.
Ponto de atenção: a lista de atividades permitidas ao nanoempreendedor depende de regulamentação do Comitê Gestor, ainda não publicada. A leitura mais provável é que as atividades autônomas sem vínculo se enquadrem, mas convém cautela até a edição do ato.
6. Conclusão
O chamado CNPJ Técnico é mera identificação cadastral da pessoa física contribuinte do IBS/CBS, sem efeito de transformação em pessoa jurídica. Devem se inscrever até 31/07/2026, pelo Coletor Nacional da Redesim, apenas as pessoas físicas contribuintes do regime regular; nanoempreendedores, MEIs e produtores rurais dentro do limite estão dispensados. Convém mapear os clientes próximos do limite e acompanhar a regulamentação.
É o parecer.
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